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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.meridiano.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
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Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
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Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 16 DE JANEIRO DE 
2017

(Dispõe de criação de cargos e 
alteração de referências de outros 
cargos todos de provimento em 
comissão junto ao Quadro de 
Pessoal e concessão de reajuste 
salarial aos servidores ativos, 
inativos e pensionistas da Prefeitura 
do Município de Meridiano dá outras 
providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão extraordinária realizada em 16 de janeiro de 
2017, aprovou e ele nos termos do inciso III, do Art. 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam criados nos ANEXO I e II - Cargos 
em Comissão - Situação Atual, da Lei Complementar nº 
061, de 18 de janeiro de 2011, que estabelece o Regime 
Jurídico Único e Organiza o Quadro de Pessoal do 
Município de Meridiano, os seguintes cargos públicos:

Denominação dos Cargos Públicos e Referências
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO...........- REF: “25”

ASSESSOR DA ÁREA DE INFORMÁTICA....- REF: ”12”

§ 1º - As atribuições de Chefe de Gabinete do 
Prefeito são assistir ao Prefeito Municipal e cuidar de sua 
representação civil e social; organizar livro de presença 
de autoridades e convidados; receber e dar atendimento 
aos munícipes que se dirijam à Prefeitura, encaminhando-
os aos setores competentes; recepcionar convidados 
e autoridades quando da realização de solenidades; 
coordenar as atividades de representação dos interesses da 

administração municipal; gerir as atividades de integração 
política e administrativa e estreitar o relacionamento 
com outros municípios, com autoridades das demais 
esferas de governo e com entidades representativas da 
sociedade civil; cuidar da administração geral do prédio 
em que funciona o Gabinete do Prefeito, zelando pelos 
bens imóveis e móveis; supervisionar a organização 
do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito da 
Administração Municipal que contém com a participação 
do Prefeito; exercer outras atividades correlatas ou que 
lhe sejam delegadas pelo Prefeito Municipal.

§ 2º - As atribuições de Assessor da Área de 
Informática são desenvolver atividades de suporte 
técnico aos usuários de microcomputadores, envolvendo 
utilização de aplicativos e problemas de hardware 
e software; prestar suporte técnico aos usuários de 
microcomputadores, no tocante ao uso de software 
básico, aplicativos, serviços de informática e de redes em 
geral; diagnosticar problemas de hardware e software, a 
partir de solicitações recebidas dos usuários, buscando 
solução para os mesmos ou solicitando apoio superior; 
desenvolver aplicações baseadas em software, utilizando 
técnicas apropriadas, mantendo a documentação dos 
sistemas e registros de uso dos recursos de informática; 
participar da implantação e manutenção de sistemas, bem 
como desenvolver trabalhos de montagem, simulação 
e testes de programas; realizar o acompanhamento 
do funcionamento dos sistemas em processamento, 
solucionando irregularidades

ocorridas durante a operação; contribuir em 
treinamentos de usuários, no uso de recursos de 
informática, incluindo a preparação de ambiente, 
equipamento e material didático; auxiliar na organização 
de arquivos, envio e recebimento de documentos, 
pertinentes a sua área de atuação para assegurar 
a pronta localização de dados; zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências 
e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento; executar outras 
tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de 
seu superior.

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
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Art. 2º - A remuneração do cargo de Assessor do 
Gabinete do Prefeito, de provimento em comissão, 
inserido nos ANEXOS I e II da Lei Complementar nº 061, 
de 18 de janeiro de 2011, que vinha sendo remunerada na 
Referência 15, passa a ser enquadrada na Referência 20 
da tabela em vigor.

Art. 3º - A remuneração do cargo de Diretor Municipal 
de Almoxarifado, de provimento em comissão, inserido na 
Lei Complementar nº 081, de 05 de fevereiro de 2013, 
que vinha sendo remunerada na Referência 21, passa a 
ser enquadrada na Referência 23, da tabela em vigor.

Art. 4º - A remuneração dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas da Prefeitura do Município de Meridiano, 
fica reajustada em 6,29% (seis, vírgula, vinte e nove por 
cento), a partir de 1º de janeiro do corrente exercício, 
sobre os vencimentos em vigor, em conformidade com o 
disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, 
combinado com o art. 75 da Lei Complementar nº 061, de 
18 de janeiro de 2011.

Art. 5º - As despesas decorrentes com a aplicação 
da presente lei complementar, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no Orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Meridiano, 16 de janeiro de 2017.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixada no lugar público de 
costume e arquivada junto ao Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, 
na data supra, conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei 

Orgânica desta municipalidade.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: 0WAB7GQJ

LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 16 DE JANEIRO DE 
2017

(Concede nos termos do artigo 37, 
inciso X da Constituição Federal, 
reajuste dos vencimentos aos 
Servidores Públicos do Poder 
Legislativo e dá outras providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão extraordinária realizada em 16 de janeiro de 
2017, aprovou e ele nos termos do inciso III, do Art. 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica concedido, a partir de 1º de janeiro do 
corrente ano, a título de revisão geral anual, consoante o 
disposto no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, 
reajuste de 6,29% (seis, vírgula, vinte e nove por cento), 
aos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação 
da presente lei complementar, onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Meridiano, 16 de janeiro de 2017.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico, afixada no lugar público de costume e 
arquivada junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais e Tabelião de Notas de Meridiano, na data supra, 
conforme dispõe o § 4º do Artigo 87 da Lei Orgânica desta 

municipalidade.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: RRTYORH/
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